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DECRETO Nº 035/2024 

"Abre Créditos Suplementares e dá outras providências quanto 
ao orçamento vigente, referente ao mês de março de 2024”. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRA DO SUL, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM VISTA O INCISO 
VIII, DO ARTIGO 69 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E NOS 
TERMOS DO ARTIGO 6º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.056, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 2023, E ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964. 

DECRETA 
Art. 1º - Ficam abertos os créditos suplementares no valor de R$ 
343.643,50 (trezentos e quarenta e três mil, setecentos e quarenta 
e três reais e cinquenta centavos), assim distribuídos: 

PREFEITURA MUNICIPAL 
201 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

44905200 Equipamentos e Material 
Permanente (Ficha 02) 

18.841,93 

31900400 Contratação por Tempo 
Determinado (Ficha 05) 

9.255,48 

31909400 Indenizações e Restituições 
Trabalhistas (Ficha 08) 

1.672,25 

202 – GABINETE DO PREFEITO  

33903000 Material de Consumo (Ficha 33) 11.000,00 
204 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FINANCEIRA 

33909100 Sentenças Judiciais (Ficha 50) 4.319,23 
205 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

31909400 Indenizações e Restituições 
Trabalhistas (Ficha 60) 

3.603,93 

44905200 Equipamentos e Material 
Permanente (Ficha 79) 

8.176,00 

31900400 Contratação por Tempo 
Determinado (Ficha 90) 

97.528,28 

31900400 Contratação por Tempo 
Determinado (Ficha 111) 

20.735,21 

33903000 Material de Consumo (Ficha 125) 2.239,92 

33903600 Outros Serv. de Terceiros – P. 
Física (Ficha 128) 

1.000,00 

33903900 Outros Serv. de Terceiros – P. 
Jurídica (Ficha 130) 

1.200,00 

33903900 Outros Serv. de Terceiros – P. 
Jurídica (Ficha 623) 

2.045,12 

31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
P. Civil (Ficha 625) 

39.410,68 

33903900 Outros Serv. de Terceiros – P. 
Jurídica (Ficha 631) 

16.901,90 

33903900 Outros Serv. de Terceiros – P. 
Jurídica (Ficha 640) 

11,00 

206 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
  31909400 Indenizações e Restituições 

Trabalhistas (Ficha 225) 
3.518,15 

33903000 Material de Consumo (Ficha 227) 802,26 

31909400 Indenizações e Restituições 
Trabalhistas (Ficha 279) 

8.314,60 

33903900 Outros Serv. de Terceiros – P. 
Jurídica (Ficha 286) 

691,07 

33903600 Outros Serv. de Terceiros – P. 
Física (Ficha 626) 

7.310,50 

208 – SETOR MUNICIPAL DE ESPORTES 

  33903100 Premiações Cult., Artística, Cient. 
e Desp. (Ficha 425) 

1.290,00 

210 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 

31909400 Indenizações e Restituições 
Trabalhista (Ficha 464) 

2.722,53 

211 – SETOR MUNICIPAL DE ESTRADAS E VIAS URBANAS 

44905100 Obras e Instalações (Ficha 639) 65.386,63 
213 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

33903900 Outros Serv. de Terceiros – P. 
Jurídica (Ficha 526) 

12.575,76 

214 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE  

31909400 Indenizações e Restituições 
Trabalhistas (Ficha 608) 

3.091,07 

 
Art. 2º - Os recursos para abertura dos créditos suplementares 
serão oriundos: 
 
I – Superávit Financeiro apurado no exercício: 
• no valor de R$ 65.386,63 (sessenta e cinco mil e trezentos e 

oitenta e seis reais e sessenta e três centavos): Fonte 2.700 – 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres 
da União – Exercício Anterior; 

 II – Anulações de dotações totais ou parciais do atual 
orçamento, abaixo especificados, no valor de R$ 278.256,87 
(duzentos e setenta e oito mil, duzentos e cinquenta e seis reais e 
oitenta e sete centavos), assim discriminados: 

PREFEITURA MUNICIPAL 
201 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
P. Civil (Ficha 6) 

10.927,73 

33903600 Outros Serv. de Terceiros – P. 
Física (Ficha 12) 

4.319,23 

205 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

33903000 Material de Consumo (Ficha 63) 21.415,92 
44905200 Equipamentos e Material 

Permanente (Ficha 80) 
11,00 

44905100 Obras e Instalações (Ficha 85) 16.901,90 

33903000 Material de Consumo (Ficha 100) 2.045,12 
31900400 Contratação por Tempo 

Determinado (Ficha 112) 
39.410,68 

31900400 Contratação por Tempo 
Determinado (Ficha 114) 

97.528,28 

31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
P. Civil (Ficha 115) 

20.735,21 

33903000 Material de Consumo (Ficha 126) 2.200,00 
206 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

33903600 Outros Serv. de Terceiros – P. 
Física (Ficha 229) 

802,26 

33903000 Material de Consumo (Ficha 281) 691,07 

207 – SETOR MUNICIPAL DE CULTURA  
44905100 Obras e Instalações (Ficha 368) 12.575,76 

208 – SETOR MUNICIPAL DE ESPORTES  
33903000 Material de Consumo (Ficha 424) 1.290,00 

210 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS  
44905100 Obras e Instalações (Ficha 459) 22.747,18 

31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
P. Civil (Ficha 462) 

2.722,53 

211 – SETOR MUNICIPAL DE ESTRADAS E VIAS URBANAS  
33903000 Material de Consumo (Ficha 511) 18.841,93 

GABINETE DO PREFEITO 
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214 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE 

31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
P. Civil (Ficha 606) 

3.091,07 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. Entrará este 
Decreto em vigor na data de sua assinatura.  
Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, 08 de março de 2024. 

EDEDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 044/2023 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2023 – 
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023 

CONTRATANTE: Município de Bandeira do Sul. 
CONTRATADA: Total Sistemas Contra Incêndio Ltda. 
DO OBJETO: O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
prorrogação do prazo da vigência do Contrato, previsto na Cláusula 
Segunda do referido contrato e sujeitando-se às normas da Lei nº. 
8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações posteriores. 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo de vigência do Contrato 
será prorrogado por 45 (quarenta e cinco) dias, ou seja, até o dia 04 
de junho de 2024, conforme justificativa anexa a este Termo Aditivo. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: As demais cláusulas do citado Contrato 
permanecem inalteradas e em plena vigência. 
DATA DE ASSINATURA: 18 de abril de 2024. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
045/2023 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2023 – TOMADA 
DE PREÇOS N° 007/2023 
CONTRATANTE: Município de Bandeira do Sul. 
CONTRATADA: Total Sistemas Contra Incêndio Ltda. 
DO OBJETO: O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
prorrogação do prazo da vigência do Contrato, previsto na Cláusula 
Segunda do referido contrato e sujeitando-se às normas da Lei nº. 
8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações posteriores. 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo de vigência do Contrato 
será prorrogado por 45 (quarenta e cinco) dias, ou seja, até o dia 04 
de junho de 2024, conforme justificativa anexa a este Termo Aditivo. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: As demais cláusulas do citado Contrato 
permanecem inalteradas e em plena vigência. 
DATA DE ASSINATURA: 18 de abril de 2024. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 
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